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Exmo. Sr-

Averaldo Pereira da Silva.
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

subscrevemo-nos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas. 04 dejulho de 2025.

Encaminhamos para anárise e votaçâo dos Seúores vereadores. em CARÁTER DEUIGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Autoriza a cerebração de parceria com a ,.Associação de
Motoclubes Amigos de congonhas" e com a '.Associação de pastores Evangéricos de
Congonhas".

Seúor Presidente,

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

Atcnciosamente.

{Y
COSTA CABIDO

Prcfeito dc Congonhas

Càmara Munictpal de Conoon

rilililrililflilflililililtililililililliililt

has

PROTOCOLO GERAL t793/202s
Datat 04t07t2025 -HoráÍio: .t 7:00

L3glsl.tlvo


